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ID: 4894DDDC51954 
ESTADO 00 PIAU1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 
CNPJ . : 01 . 612.752/0001 76 
Endere o : CENTRO, SN, Bairro : CENTRO 

DECRZTO N • 0000 3 5 / 202 5 

P6gina : l 

l\8RE CRtDITO I\DJCIONfl.L SUPLEMENTAR E 
DA OUTRAS PROVIOf:NCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL de CURRAIS, RAIMUNDO MARTINS 02. S SÃNTOS SOBRINHO, no U80 
de &u&& 1111::ri.buiçõeg l<l!!g& iA e em conformidadê e.oi!\ a au1:orizaçAo conllir.&nt.e na ART . 7°, 
INCISO [II , DA L2I Nº 73/2024 Dli: 30 Dli:! SETEMBRO DE 2024 . . 

D li: C R E TA: 

Art . 1 • - Fica aberto no corrente Exercicio, Cr6d1to Adicion.Jl Suplcmcnt.Jr no 
Orçamento Geral de.:llta entidade, no valor de P.S 42. 700, 00 COu ,1r<int.b o Dois Mil e 
Setecento.:ll n.e•i:il, dellltinado ao reforço da::11 111eguintes Dotaçõe111. 

Va1or da Supl-nt•,;•o por Anulaçao de Oot•ç•o 

01 . 0 1 . 0 1 - Csunara Municipal 
01-a ;H -O(]D1 7. .001 - Ma nmc ncii.n 1!1t Çam:ir.t Mnnicir:,il 

J. L.90.0l - Pcn.o;(l~Jt 
::i.:t.!I0.31> - ()utrMScrvi,;n., dcTc tt.c irM - Pc,.<;ru. Fi.o; ic.1 
J . l.9o.l9 - Ou1rMScrviçn.o: dc Tc tt.c im.o;- Pc,.<;03 J urídic.1 

.. 
R$ 

"' 

62 . 7 00 , 00 

2 .400,00 
37 . 000 , 00 

l . l00 , 00 

Art . 2 ° - Para at•ndar o disposto no(s ) Artigo(s) anc.eriore (3) deste D!:Cf!LTO 
servir4 como recursos, os resultantes de a.nula.çlo parcial ou tot,1J. d(: dotaç~(:a 
orçamen tAria s dt1sta entidade , conforme discriminaçlo abai x o , da acordo com o Artigo 43, 
S l", [nciso III, da Lei F•deral. n " 4.320/64, no valor global de RS 42,'100 , 00 (Quarenta 
e Doilll Mil. e Setecentos Reais l • 

V•1o r da Anulaçao 

0 1 . 01 . 0 1 - Cam a r a ~fonlclp.11 
01-o :n-0001 2. 001 - Ma nu1e n,;:ao d.1 Cam::m, Muni,;:ip.11 

3 . 1 . 90. 1 J - Obrigaçõe:s Pat ro11:tis 

.. 62. 700 , 0 CI 

42 . 700 , 00 

Art. . 3 • - Este DECRETO entrar6 em vigor n• d«ta de sua pub.Licaçlo, retroa9i ndo 
seus efeitos para / / , revogo.do as disposições em contrário . 

CURRAIS , 19 de Dezembro d e 202s .__ __ _ 
RAIMUNDO MAATIN:Si;;~~..:=.,-,: 
DE SOUSA SANTOS :tr:;;:,•.,-::.;.---...... • 
SOBRINH~~0096456 I ê:ttt""==•~:;'"' 

AAJMUNDO MARTINS DF.: S SANTOS SOBRI NHO 
"kEt'.€.ITO MUNlCIPAL 

Aaainado, numerado e regiatrado o preaente DECRETO no '14binete do PREFEITO 
MUNIC IPAL de PREFEITURA MONICIPAL OE CURRA I S, ªºª deze nove di•• do;, mês de dezembro do 
ano do doia :nil e vinte • cinco (19/12 /2025), • publicado, por afix.içlio, no:, termo:, da 
Lei Org&:1iea Municipal. 

ID: BE5EF74221D64 
ESTADO 00 PIAU1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUM.AI::õ 
CNPJ' . : Ol,612 . 752/0001 - '16 
Endere o : CENTRO , SN, Bairro : CENTRO 

Dl:CMTO N• 00003"'1 / 2025 

ABRE CRtDITO ADIC[ONI\L SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRI\$ PROVIOtNC[I\$. 

O PREFEITO MUNICIPAL de CURRAIS, RAIMUNDO MARTI NS DE S SANTOS SOBRJNHO, no Ul'IO 

de .suaa atribuiçt5e.s legaia e em conformidade com a autorizaçAo constante na ART. 7° , 
INCISO [[ , DA LEI Nª 73 / 202-4 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 . . 

D J: C R E '1' A : 

Art . 1 • - Fica aberto no corrente Exercicio, Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral de:,ta entidade , no valo r de RS- 984. 500, 00 <N0vecent0 ~ e Oit.enl,1 o ou,1t.ro 
Mil e Quinhe n tos Reai.!9), de!9tinado •o reforço dalll seguintes Dotiillções. 

Ve1o r da Supl-ntaçao por Exc•••o de Arrecadaçlo 

0 2 . 0 3 . 0 1 - Secritlllrh1 Municipál d e F..du cacao 
1 ?.-3151-004'.'I 7. . OJO - M:1 n111cnc:tn 11'1 Secn:.tari:, M11nicip:1I de r-...:l11c:te1in 

3.J.90.JCJ - M:ucrialdl':COn .o;umo 
;J.;J.!IO.;J!J - ()ulf(l,!, Serviço., dc.Tett.eim.<; - PC'!.Só.1 Juridl ,;::, 

.. 98C . 5 CIO , CICI 

609 .000 , 00 
376 . 500 , 00 

Art . 2° - Para atender o di.spol'lto no(a) Artigo(a) anteriore C.s) deste D!:CRETO 
aervir.i como recursos, oa reaultantes d.a atuallz&ç.lo de rec41itas orçiillmentAria:, de:,ta 
•ntidade, conforme discriminaçl.o abaixo detalhada por e l emento de Rccl! ita , de acordo 
com 0 Artigo -4 3, ~ 1• , lnci.:,o II, da Lei Fed•ral n " 4 . 320/6-4 , no va.lo.r g.lubul de R$ 
984 . 500, 00 (Novecentos e Oitenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais) . 

1721 . ~0.0l -Cota-Parte do lCMS ,s4,soo,oo 

Art . 3• - Este DECRETO @ntrar& ..:!m vi9or na data de aua pub lic&çAo , ret:.roagi ndo 
acuô cfoitoo para / / , rcvo9.:1dõ .:ia dicpoai,;:õco crn contr~rio . 

CURRAIS, 01 de Dezembro de 202..S 

RAIMONOO M1\RTINS DE S 
PRE~EITO Ht.JNICIPAL 

A:9,:9,inado, numerado e regietrado o presente Ot:C:.:Rt:TO no ,;iabinete do PREl-'"ElTO 
MUNI C IPA L de Pfll:":l:'f;[TURA MIJ NJCtf>AL OE CURRAT$ , ao primeiro dia do m64 de dezembro (to a n o 
de doJ.s m.ll e vinte e cinco (01 /12/2025 ), e publicado, por at'ix-1Loç.!i() , no.se.ermo!!' da Lei 
Orgànica Municip.al. 

ID: D662CC7408814 
ESTADO 00 PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAI$ 
CNPJ. : Ol . t:il2 . 752/000l 76 
Endere o : CENTRO, SN , Bairro : CENTRO 

DECRETO N • 000038 / 2025 

P6g1na : l 

A8RE C RtDITO I\DJCIONI\L 8UPLEMl::NTAR E 
DA OUTRJ\8 PROV1Df:NCil\8. 

O PRE:FEtTO MUN ICIPAL de CURRAIS, RAI MUNOO MARTIN$ OE: .S SANTOS SOBRINHO, no u110 
de l'luaa atribuiç6el'l legai& e em contormldad@ com a aut.ori:taçAo conat.ant.e na ART . 7 ° , 
I NCISO III , OA L2I Nº 13/2024 OE 30 DE SETEMBRO OE 2024 .. 

D J: C R E '1' A: 

Art . 1 • - Fica abert.o no corrente Exercicio, Crédito Adic ional Suplementar no 
O.rçarr.ento Geral de:,ta entidade , no valor de R.$ 931 . 300, 00 CNovecento:, e Trinla o Um M.il 
e Trezento:, Reai:, J, destinado ao reforço da.:, seg-uinte:, Dotaçõe:, . 

Va1or da Supl-nc.açao por Anu laçao de Dot.açlo 

a2 . 0 2 . 01 - Séerf!l.ll r ia Municipal de Ad,n ini!!;lrttCIIO 
::>8-8◄ 6-0017 0.0(12 - F.nc t1rgn-!.MmPret:::ul)rin,.;; cfk:mimdM J11diciais 

J. 1 • 90. !11 - Sen,enç;u Judiciai;( 

a2 . 02 . o'l - Sttrf!üria M UN.DF. Ohra.'I e l níraf!!Unnur a U rhan.a 
1 5 -4 5::t-oo :n 2 . 010 - li.ncarsn11 com a lluminaçJn Nhliea 

l . 3 . 90 . 39 - 0utl'08 Serviços de Tcn.-ciroll - l'olsoa Jurfdic:a 

02. 03 . 03 - f ºUN DEB 
12-lGS-0048 2 . 018 - Munutcnc:uo e Encw-ios t:om Profin io1111 is educaçilo Infantil 70% 

l . l . 90. l l - Obriaiaçiki. Patrunuis 

.. 93 1 . 3 CICl ,OCI 

600 . 000 , 00 

.. 324.500. 00 

15.eoo, oo 

Art . 2• - P.sr.i at(:ndcr o di:.ipo:Jto 110(:J) Artigo(al antcr iore t .s ) deot.e OJ;:CR~.:TO 
:iervirl& como .recur:10:.1, 0:.1 re:1ult.i.ntc:.i l.le anula<,; o pc.1rclal úu t.ot.al de dot.Aç6ei, 
orçament.tirias. dee.ta entidad e , contorme dlt1cri111lnaç,60 -t1baixo, de acordo com o Art:.igo 43 , 
S l" , 11\Cloo III , da Lei Federal "º 4.32:0/64 , no valor ')lobal de R$ 931.300,00 
CNovccc ,,too e Tril\t.:i, e tJm Mil e Treii:cntoo Roa i o ) . 

Ya1.:,_. d.a lUh&1aç,&.:t 

02. 02. 01 - &,-çn:luria Munklpal dçJ\d m lnblruc:Mu 
04 - 122 - 000 4 2 . 006 - Munut~·nc:uu du 5'.~n:luriu Mun. de Admini~truc:uu 

l. 3. 90. 30 - Muh:riul Ji: Cu11~umv 

02 . 02 . 0 '1 - Sttre1nria M UN.DE Obras e lnf'rat-:S lrutura Ur bana 
t5-4!il-00ZZ 1. 0l!Z - P:ivimen1ru::io Alr:il1k.1 e C.:i lcomcntos/p.1rale lepip,edos de Vfas Public..,s. 

4. 4. 90 . 51 - Obras e, lns1111nçõc,s 

a2 .03 . 01 - Sttn!laria Munidpal d e F.ducacao 
12-l6!i-00411 l . OlO - CnMI. nu Ampl. de r:.&eol.1s de l!ns ino lnf.1n1il 

4.4 . !IU,!>1 - Obra.o;e ln .!.talaçi\e.<; 
12 - lfit-0049 t . 029 - Aciuisicao de Tnmspnrti: r:.11colur e Rc11p.1rclhnmcnto da Rede de En.~ ino 

4 • 4 . 90. 52 - Equipamcnu,,- e Muterial Permanente 
4 . 4 . 90. 52 - Equipumcntos e Materia l Permanente 

12-361-0049 2 . 030 - Munutcncuo da s«rcuuiu Municipal de l:ducaçao 
3 , l . 90 , ll - Vencimentos e V;mtagcns Pix.is • Pessoal Civil 

0 2 , 03 . 03 - 'F'UNO ER 
12-365-0041!1 2, 071!1 - M:muten,;:110 e Encargos com Profissionais &focaçOO Jnfüntil 70% 

J . 1 . 90. 11 - Vencimen1n.o; e V .1n1.1sc.M Fix1, - Pc!W'.131 C ivi l 

.. 

., 

.. 

U l . 300.00 

:)24.500 , 00 

80.CICIO,OCI 

:soo.000 , 00 

50.000.00 
100.000. 00 

70.000 , 00 

ILHOO , OCI 

,---~--------------------------~ nua. 

li!STAOO 00 P I AU i 
PRli!FEITURA MUN lClPA.L Dle! CORRA.IS 
C:NPJ.: 01 . Gl2.752/0001-7G 
Endere o: CENTRO SN Bairro : CENTRO 

~ági na: 2 

Art . 3 " - Este DECRETO •ntrar6 em vigor na data dt1 sua publicaçao, retroa9indo 
seus efeito• para / / , revogada a:, diaposiçõ•• em contr•r10. 

CURRAIS , 01 di.! De~cnú..>ru du 2025 

Assinado, numerado e regist.rado o pre.sent:.e DECRli!TO no gabinet.a do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS , ao pr i meiro dia do mAs de dezembro do ano 
da dois mil • vintll!lt e cinco (01/12/20251 , e p ublicado, por atixaçAo. nos termo.a da Le .i 
Orgl.nica Mun ic i pal . 


